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 CÂMARA MUNICIPAL DE RONCADOR

Rua São Paulo, 865, Centro, Roncador/Pr, Fone/Fax (44)575-1434.

CNPJ:78.184.355/0001-75


INDICAÇÃO LEGISLATIVA nº 05/2025
A Vereadora ADRIANA DE FREITAS, em conformidade com o contido no art. 130 do Regimento Interno, INDICA a Excelentíssima Senhora Marília Perotta Bento Gonçalves, Prefeita de Roncador, Estado do Paraná, para que remeta mensagem a esta Casa de Leis, visando tramitar projeto de lei que dispõe sobre a obrigatoriedade limpeza, manutenção e cercamento de terrenos baldios e lotes urbanos no município de Roncador, e autoriza o Poder Executivo a realizar a limpeza e cobrar do proprietário, com lançamento no IPTU.

PROJETO DE LEI Nº _____/2025.

SÚMULA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de limpeza, manutenção e cercamento de terrenos baldios e lotes urbanos no município de Roncador, e autoriza o Poder Executivo a realizar a limpeza e cobrar do proprietário, com lançamento no IPTU.

A Senhora Marília Perotta Bento Gonçalves faz saber que a Câmara Municipal de Roncador, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Ficam os proprietários, possuidores ou responsáveis legais de terrenos baldios e lotes urbanos do Município de Roncador obrigados a manter seus imóveis:

I – limpos e livres de mato alto;

II – livres de lixo, entulho e resíduos;

III – sem focos de animais peçonhentos;

IV – devidamente drenados, evitando acúmulo de água;

V – cercados ou demarcados, quando houver risco à segurança.

PRAZO E NOTIFICAÇÃO

Art. 2º – O Município notificará o proprietário para que promova a limpeza no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação.

§1ºA notificação poderá ocorrer por:

I – AR (aviso de recebimento)

II – edital

III – publicação no Diário Oficial

IV – e-mail ou número cadastrado no IPTU

V – afixação de aviso no próprio imóvel quando não localizado o proprietário

LIMPEZA REALIZADA PELO MUNICÍPIO

Art. 3º – Esgotado o prazo sem cumprimento, a Prefeitura poderá realizar diretamente a limpeza, utilizando equipes próprias ou empresa terceirizada.

COBRANÇA DOS CUSTOS

Art. 4º – Os custos da limpeza realizada pelo Município serão cobrados do proprietário, sendo:

I – lançados como taxa ou preço público no IPTU subsequente;

II – acrescidos de 10% (dez por cento) a título de administração;

III – inscritos em dívida ativa em caso de não pagamento.

MULTA

Art. 5º –Independentemente da cobrança pela limpeza, o proprietário infrator estará sujeito à multa de:
I - R$ 1,00 a R$ 4,00 por metro quadrado do terreno, conforme regulamentação do Executivo.
II-A reincidência anual terá acréscimo de 50%.

DENÚNCIA DA POPULAÇÃO
Art. 6º – A Prefeitura disponibilizará canal (WhatsApp ou protocolo) para denúncias de terrenos sujos, com encaminhamento obrigatório em até 5 dias úteis à fiscalização.

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E DE SAÚDE PÚBLICA

Art. 7º – A limpeza de terrenos visa combater:
I – acúmulo de lixo

II – proliferação de mosquitos transmissores de dengue

III – incêndios

IV – animais peçonhentos

V – risco à saúde e segurança da comunidade

REGULAMENTAÇÃO
Art. 8º – O Poder Executivo regulamentará a presente lei em até 60 dias, definindo:

I- Valores por metro quadrado

II- Metodologia de cálculo

III- Canais de denúncia

IV - Procedimentos de notificação

V- Cronograma de fiscalização

VIGÊNCIA

Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

.

JUSTIFICATIVA

A manutenção adequada dos terrenos baldios é condição essencial para a saúde pública, segurança e bem-estar da comunidade. Em Roncador, é comum haver lotes com mato alto, lixo, entulhos e focos de dengue, gerando riscos à população, especialmente em período de alta incidência do mosquito Aedes aegypti.

A limpeza obrigatória reduz:

✔ focos de dengue

✔ proliferação de animais peçonhentos

✔ riscos de incêndio

✔ insegurança e criminalidade

✔ desvalorização de imóveis do entorno

Além disso, ao permitir que o Município execute a limpeza e cobre no IPTU, garante-se:

— efetividade da norma

— justiça fiscal

— fim da impunidade dos proprietários negligentes

— cidades mais limpas

Tal modelo já existe em diversos municípios do Paraná e tem se mostrado eficaz.

Por essas razões, solicito aprovação do presente Projeto de Lei.

Roncador, 04 de dezembro de 2025.

___________________________________

Adriana de Freitas
Vereadora
